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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2026 

Lei Federal nº 14.133/2021 

 

I - PREÂMBULO 
 

Emerson Ribeiro da Silva, Superintendente da SAMA – GESTÃO DE SANEAMENTO BÁSICOS E 

SERVIÇOS CONCEDIDOS DO MUNICIPIO DE MAUÁ/SP, usando a competência delegada pela 

Portaria n.º 11.833, de 08/01/2025, torna público o pregão eletrônico, com critério de julgamento 

MAIOR LANCE (MAIOR OFERTA), visando a contratação de instituição bancária para operar de 

forma exclusiva os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha 

de pagamento da SAMA, abrangendo servidores ativos efetivos e comissionados, e qualquer outra 

pessoa que venha a manter vínculo de remuneração com a Autarquia, que será regido pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. A 

sessão será conduzida pela Pregoeira DANIELA SOUSA RIBEIRO e Equipe de Apoio, designados 

através da Resolução SAMA n.º 06, de 04/06/2024. 

   

Processo nº 02/2026 

Pregão Eletrônico nº: 01/2026 

Plataforma: https://bll.org.br 

Lei Regulamentadora: Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006  

Realização: 08/05/2026 a partir das 10H (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Maior lance (maior oferta) 

Modo de Disputa: Aberto 

E-mail do Pregoeiro: licitacoes@pmmsama.sp.gov.br  

 

II - PARTICIPAÇÃO DE ME/EEP/EQUIPARADAS 
 

a) Não será admitida a participação de Microempresa (ME) e Empresa de pequeno porte 

(EPP), nos termos do art. 3º, §4º, VIII da Lei Complementar 123/2006. 

 

III - DO OBJETO 
 

a) A presente licitação tem por objeto a Contratação de instituição bancária para operar de 

forma exclusiva os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha 

de pagamento da SAMA - Gestão de Saneamento Básico e Serviços Concedidos do Municipio de 

Mauá/SP, abrangendo servidores ativos efetivos e comissionados, e qualquer outra pessoa que 

venha a manter vínculo de remuneração com a Autarquia, conforme descrito no Anexo II (Termo de 

Referência), parte integrante deste edital. 
 

b) O critério de julgamento adotado será o maior lance ou oferta, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

c) No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e demais documentos, 

https://bll.org.br/
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prevalecerá a descrita neste edital. 

 

IV - PARTICIPAÇÃO  
 

a) Poderão participar do certame todas as instituições bancárias autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil, INTERESSADAS DO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE ao objeto da contratação 

que estiverem ou não previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por 

meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO do serviço objeto deste edital, nos termos do § 2º do art. 

122 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

c) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

d) Não poderá participar desta licitação: 
 

I. Pessoa física ou jurídica que se encontra impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

II. Empresas submetidas a processos de intervenção, liquidação extrajudicial ou suspensão 

pelo Banco Central do Brasil ou outros órgãos de fiscalização públicos; 
 

III. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

IV. Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a SAMA; 
 

V. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
 

VI. Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio; que sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 

VII.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

V - DAS CONDIÇÕES DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

a) O prazo inicial para recebimento das propostas será de 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir da data de divulgação deste Edital no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, nos 

termos do Art. 55, III da Fel 14.133/2021; 

http://www.gov.br/compras)
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b) O prazo final para recebimento das propostas será no dia 07/05/2026, às 17:00h. 
 

c) Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, que: 
 

I. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo. 
 

II. Encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço. 
 

III. Disponibilizarão para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

IV. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo pregoeiro ou de sua desconexão. 

 

VI - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 

a) A proposta para execução dos serviços constante do Objeto deste Edital deverá ser enviada, 

no sistema eletrônico indicado, devendo conter os seguintes elementos: 
 

I. Nome, endereço, telefone e CNPJ; 
 

II. Número do Edital deste Pregão Eletrônico; 
 

III. Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações do Anexo 

I deste Edital; 
 

IV. Oferta total, com valor irreajustável; 
 

V. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
 

b) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 
 

c) No final do julgamento a licitante vencedora deverá encaminhar no prazo de até 2 horas a 

proposta com os valores atualizados, além dos documentos de habilitação que não constem 

atualizados no SICAF. 
 

d) Dentro da proposta atualizada, deverá haver a indicação do Nome, RG e CPF do 

Representante Legal da empresa, bem como da testemunha, para a assinatura de contrato. 

 

VII - DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

a) A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, até a data, horário e plataformas indicados neste Edital. 
 

b) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data definida como encerramento para 
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recebimento das propostas. 
 

c) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

d) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

VIII - FORMULAÇÃO DE LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS 
 

a) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances públicos 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
 

b) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 

c) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

d) O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser 5% (cinco porcento). 
 

e) O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

f) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
 

g) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

h) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
 

i) No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

j) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

k) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

l) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira negociará condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita com os 

demais licitantes, conforme o caso. 

 



 

Av. Washington Luiz, 2.923 – Vl. Magini – Mauá – SP – 09390-140 

Tel.: (11) 4514-0300 

www.pmmsama.sp.gov.br 

IX - DA FASE DE JULGAMENTO  
 

a) O julgamento da proposta será efetuado pelo valor de MAIOR OFERTA.  
 

b) Como critérios de aceitabilidade de preços das propostas será adotado o valor mínimo. Não 

serão aceitas propostas cujo valor global seja inferior ao estimado no Termo de Referência, ou seja, 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).  
 

c) Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao sítio 

www.esancoes.sp.gov.br. 
 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

e) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

f) Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

I. Contiver vícios insanáveis; 
 

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e Termo de Referência; 
 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço mínimo definido para a 

contratação; 
 

IV. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

g) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

X - DA FASE DE HABILITAÇÃO   
 

a) A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, ou por 

envio da documentação ao sistema BLL COMPRAS (https://bll.org.br), visando que todos os 

licitantes tenham acesso aos documentos. 
 

b) Os documentos necessários e suficientes para a habilitação são os que seguem: 
 

I. Estatuto ou Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial; 
 

II. Certidão de autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 
 

III. Prova de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 
 

IV. Certidão de regularidade de débito para com o FGTS; 
 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
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VI. Certidão de regularidade de perante a Fazenda Nacional, abrangendo inclusive os débitos 

previdenciários; ou se for caso, a CND de INSS; 
 

VII. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual; 
 

VIII. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal, mobiliário; 
 

IX. Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários menores de dezoito anos 

submetidos a trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não possui em seu quadro, menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Anexo III); 
 

X. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo III); 
 

c) A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

d) Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÁXIMO, DUAS HORAS. 
 

e) Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

f) Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

g) A Pregoeira poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas. 
 

h) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

XI - DOS RECURSOS 
 

a) A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

b) Quanto a intenção de interpor recurso o sistema dará prazo de 30 minutos para registrar a 

intenção de interpor recursos. 
 

c) O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
 

d) Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
 

I. deverá manifestada, imediatamente, sua intenção de interpor recursos sob pena de 
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preclusão; 
 

II. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

III. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

e) O recurso de que trata o inciso I do artigo 165, da Lei 14133/2021 será dirigido à autoridade 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
 

f) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

g) O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

h) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

i) O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

j) Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: www.pmmsama.sp.gov.br. 

 

XII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 
 

a) A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste Edital, as 

relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 

natureza da atividade. 
 

b) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, tributo, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da contratação. 
 

c) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido à SAMA sem ônus 

adicionais. 

 

XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

a) O pagamento do valor ofertado/vencedor deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias 

contados da publicação do extrato de contrato no Portal Nacional de Compras Públicas em conta 

bancária da SAMA. O número da conta bancária e o respectivo valor será indicado pela Diretoria de 

Administração e Finanças da SAMA.  
 

b) O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no Edital acarretará 

http://www.pmmsama.sp.gov.br./
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multa diária de 0,125%. 

 

XIV - DA CONTRATAÇÃO 
 

a) A contratação decorrente desta licitação será formalizada, no prazo de até 5 dias, após a 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante assinatura de termo de contrato, 

cuja respectiva minuta constitui o Anexo I deste Edital. 
 

b) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazenda Nacional 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais dívida ativa da União, abrangendo 

inclusive os débitos previdenciários) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) estiverem 

com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil 

de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

c) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 

mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena 

de a contratação não se realizar. 
 

d) Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, ou, convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar o 

contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas nos termos dos parágrafos 2º e 4º do 

artigo nº 90 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

e) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do parágrafo 5º 

do artigo nº 90 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

f) A vigência do presente contrato será de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, mediante 

termo aditivo, alcançando a vigência máxima de 10 (dez) anos nos termos dos artigos 106 c/c 107 

da Lei 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de serviços contínuos 

 

XV - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

a) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

b) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
 

II. multa; 
 

III. impedimento de licitar e contratar; 
 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

II. as peculiaridades do caso concreto; 
 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

d) A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração administrativa em 

caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 
 

e) A sanção de MULTA, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas neste edital. 
 

f) A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII do item (a) da Capítulo XVI do 

Presente Edital - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
 

g) A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas viii, ix, x, xii e xii do item (a) da 

Capítulo XVI do Presente Edital - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES bem como, 

pelas infrações administrativas previstas nas ALÍNEAS II, III, IV, V, VI e VII do item “A” do capitulo 

acima citado que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 

(f), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

h) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise 

jurídica. 
 

i) As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 
 

j) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

k) A aplicação das sanções previstas nesta seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

l) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

XVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

a) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
 

c) A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via 

e-mail da pregoeira constante no preâmbulo deste edital, ou qualquer outra plataforma de 

encaminhamento digital de documentos. 
 

d) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

e) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. Acolhida a impugnação, 

será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

a) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

b) À SAMA é reservado o direito de REVOGAR, ADIAR ou PRORROGAR a presente licitação, 

por razões de interesse público, antes de iniciada a execução do contrato, ou ANULÁ-LA por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, nos termos do artigo 71 c/c o artigo 149 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 

c) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 

d) Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Mauá/SP. 
 

e) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 
 

f) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

g) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

SAMA. 
 

h) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 
 

i) Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

j) O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio da SAMA: www.pmmsama.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de 

Mauá/SP. 

 

Mauá/SP, 09 de abril de 2026 

 

SAMA 

http://www.pmmsama.sp.gov.br/

